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:1.E.l NY !,979, DE 02 nE I\~osm DE 1991.
·ffêOncede perpetuidade a sepultura 409.Quadra 24 •
.do CeDlitédo de N·ova Iguaçu". .
:Autor:Vereador MAIR ROSA

A CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRE

SENTANTES LEGAIS.DECRETA E EU SANCIONO A S&GULHTE

:LEI: Art.19 _ Fica concedida perpetui,lade
:a sepultura 409.Quadra ·24. do Cemitério i1e Nov•..

;Iguaçu. onde se acham inumados os r"stos mortais.
'de ELISA SALLES DE OLIVEIRA. .

Art. 29 - A família de ELISA SALLES ·DE

OLIVEIRA ficam assegurados todos 08. d;reitos.de

icorrentes da perpetuidade de que trata o ar~i&o

:anterior. Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor Ji

·na data .de sua.~ublicação. .

.PIlEFEOTURA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU.02 DE AGOSro

,DE 1991. ALUISIO GAMA DE SOUZA

-- ------- -.JI~e"'L.· t."O•• _

o

PROJETO N.o ....J~l,....L..iL.
-........••..~~/i 'R<>::w.

P u b I i C a d o JL_/.Ql.J.3.L.

_.~~....k...~_..


